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RESOLUÇÃO 003/2026


Dispõe sobre a aprovação  do Plano de Reprogramação do Saldo de Recursos para o exercício de 2026, pelo colegiado do Conselho Municipal da Assistência Social.








O colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, em cumprimento à deliberação adotada em 2ª reunião ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2026, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 902, 12 de Março de 2021,

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar o Plano de Reprogramação do Saldo de Recursos para o exercício de 2026, que tem por finalidade apresentar, de forma sintetizada e transparente, o demonstrativo da situação dos saldos financeiros existentes e,m 31 de dezembro de 2025, nas contas vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social e à Secretaria Municipal de Assistência Social. 



Crateús/ CE, 25 de fevereiro de 2026.



                                               _______________________________
       Maria do Socorro Lima da Silva
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